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À
Procuradclria Juriclica do N4 r"rnicipio

Processo Adrninistrativo no 044 12025

Referente: Contratação de empresa para prestação de seriços de apresentação artística com a

Banda Mastruz com Leite para realizar apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João

do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidacle com a t,ei 14.13312021, mais precisamente no seu atÍ. 74. inciso II,

solicito que seja previamente examinada a splicitagão para contratação através de

Inexigibilidade de Licitação e que seja elaborado,;um"parecer jurídico para que transcorra

dentrodostramiteslegaiselisuraadminisüativa..

A Base legal para esse processo de Inexigibilidade, de Licitação em função da exclusividade,

encontra-se no Art. 74, inoiso Il, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:

1i; Soticitação de despesa, juntamente com o termo de referência.

(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

comprontisso a ser assurnido;
(3) Comprovação que o proponentê que comprovou as condições de notÓria' ' 

.rp"ôiolizaçáo atendenilo todos os requisitos de habilitação e clualificação financeira

e técnica;
(4) Razão cta escolha do fornecedor
(5) .IustiÍicativa cte preço.

(6) Atttorlzaçáo da autoridade competente.

Demais disso, finne-se aincla que analisando os documentos, colacionada aos autos, é possível

selecionar que a empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS LDTA., apresentou as

condições de exclusividade, diante dâ necessidade que o caso requer, exigindo da Administração

Municipal providências para clebelar, para que seja prornovida a cotttrataçrio. através de

Inexigi6ilidacle de Licitação, atnparada pelo Art74, ilciso.tl da lei l4.l33l2l '

Caso opine favorável pela contratação" favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridàde superior autorize o procedimento de dispensa e proceda coln a devida

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l9 de lVlarço de 2025.

RE,tLA ZAALMEIDA
Agente contratação
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n'o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que enlre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interuo,

CNPJ sob o n" 30.350.149i0001-61, com sede à Rua 19 de Março

S/ll, andar 2, Baiffo: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste

ato represelrtado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silvao Sec', yàil;,xir^.uh, ,t:,"'u"j" o:,;l;j,," 
u 

0.,,o.;"i1x:

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo Ír"

XXXXXXXX,rResidente na XXXXXXXX, XXXX, X XXXXX,

CEP: XXXXX, Êstado XXXX, representado pelo Sr'

XXXxXx, in§õrito no CPF no XXXXX, denominando-se a

partir de agora CONTRA',IADO. Resolvem finnar o presente

Termo de contrato, conr bàse na Inexigibilidade de Licitação
nn XXXXXX, regido n9 que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações 
'iubsequentes. e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

...- .. .. ::.::..

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o ob.ieto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confbrme

disposições estaÀelecidas rra lnexigibilidade de Licitação no XX)íXXXX. autorização contida nos

processo Administrativo de n" XX)VXXXX, que independente de transcrição integram o preserlte

contrato, e Atrexo Unico deste ittstrutnento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ TIBGIME DB EXECUÇÃO

o presente contrato terá o regirne de execução empreitada por preço global.

cLÁu§uLA TERCEIRA - DO IN5TRUMEN1O;'VTNCULATORIO

O presepte contrato está r,inculado ao Processo Administrativo n'XXXiXXXX_'_lnexigibilidade de

Liôitaçao no XXX/XXXX, e proposta comercial 'apresentada pela CONTRATADA, que

indepéndente de transcrição integrarn este instnrmento contratua!.

cLÁusuLA QUARTA - VALOR E CONDIÇOES »r PAGAMENTO.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições

estipuiadas neste instrurrento, a CONTRATAN'IE pagará à CONTRA'|ADA o valor global é de RS

XXk.XXX,XX (XXXXX), senclo este, produto clos preços unitários do item constante no anexo

único deste instrumettto.

pardgrafo Prinrcirç: A l' parcela, correspondente a 50% do valor clo contrato, será paga no ato

cla asiinâtura clo contrato, a titulo de antecinação, para garantia da trpresentação no dia e horários

fixados.
purdgrafo Segurulo: A 2o parcela, correspondente ao valor residual de 509/o do valor clo contrato,

,.ra iugã apóã realizada a apresentação no dia e horário deterrninados neste instrumettto contratual.

farigmÍo-Terceiru: A CONTRA fADA ernitirá Nota fjiscal/Fatura de acordo col1l os serviços

prestãclos, devendo a rllesma ser cler'olvida à C:ONTRATADA, em caso de erro'
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Pardgrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Coniunta dc Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria cla Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e 14.33321):

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica F'ederal, dentro do sen

prazo de validade (t.ei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e t 4.333 121 );
d) Certidão Negativa de débitos, eri'ritida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede cla licitaute. ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com aFazenda NÍunicipal, da sede da licitante ou dornicilio,

dentro clo seu prazo cie validade;
PartÍgrofo Único: Caso o CONTRAfADO não

apresentação no dia e horários fixados, os

ao CONTRATANT'E , corrigidos na de 0,5% (meio ponto
percentual) ao mês sobre o valor
percentuais), calcu lada a contar da

de 20% (r,inte pontos

data prevista para a

CLÁUSULA QTIINTA - Do REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CON'|I{ATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE, rra data base clo termo de

Reajuste, observado o transcurso de I (urn)'ano entre a data de assinatura do corrtrato e do pedido
pleiteado.
Porágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em

período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rmnurÁRlA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato. o CONTRATANTE,
deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I cla

Instrução Normativa RFB no 1234, de l I cle Janeiro de 201 1 e Decreto IVlunicipal no 084 de 24 de Julho
de2023, sob pena de flcar configLrrada rerrúncia de receita nos termos da Lei Complcntentar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota F'iscal o perccntual e valor clo

lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Selviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer
retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda, deverá

encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declaraçõe-s constantes llos anexos I, Il ou III do

Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de comprovação
da Isenção pretendida.''

cLÁusuLA QUrNTA - DOS SERWÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern cont'ormidade com as condições oonticlas rto Processo Adm.
no XXXi2OXXX e proposta c«rrnercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este oontrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável clesignado pela unidade aclrrrinistrativa equivalente da unidatle solicitante, o qual procederá

à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os proceclimentos previstos no art. 140, inciso II, da Le i n.o 14.133121.

4.3 - Ern oaso cle rlivergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestaclos,

o Forne<;edor será notiflcado inrediatanrente. para adoção das providêtrcias cabíveis.



TffiETEITU. RA r1fiUNITIFAL ilE
ÇATHM TÜ ALTO ALEGRE * BAHIA

4.4 - O prazo paru prestação clos serviços será imediato, cotrtados a partir da assitlatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocoÍra rnotivo justitlcado. oornprovado e aceito pela Administração.

cL(u§uLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAntENtÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato. correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

,
CLAUSULA IYOI{A - DAS

\, Para este contrato ttão fbraln exigidas garantias.

e,i-ffiiÍ§ule DECTMA - oBRrcaçiSh.s'rúAs,'FÀffÉffi8§''

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que vetrham a ser solicitados pelo crrntratado;

b) Desiglar Servidor responsável pelo recebimento e conferênoia do objeto deste instrumento;

c) Ef-etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA: ,,"

a) Responder em relação aos seus empregados, se,,'houvet, por todas:as despesas decorrentes da

exeóução do objeto, tais corno: salários, seguros tle acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou ciolo rla execuçào do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anprm4lidades de caráter Llrgente. além de prestar

os esclarecimentos que jttlgar rtecessários para a,b§a execução do contralo;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, proviclenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresetttada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, eni cotnpatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

ou para a qualiticação, tta contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PIIIMEIRA. DA ALTEMÇÃO

Este Contrato poderá ser ntodificado nos seguitttes termos:

I - Unilateralnrente, a critério da Administração:
a) Quanclo neoessária nroclificação no projeto ou das especificaçôc.s cio objeto, por motivtr

dev idamente j ustiÍica«lo;
b) Para rnociificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do ob.ieto

contratual até o lirnite pennitido por lei.

lI - Por acordo, quando:
a) Quando convenientc a strbstituição da garantia de execução;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a mocliflcirção da fonna cle pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor irricial;
d) para restabelecer o equilíbrio ecopômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de conseqLrências inoalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, ent qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;
Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesrras condições cleste conúato, os

acréscinros ou supressões efetuadas até limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial clo

Contrato.
PurdgraÍo Segunclo: A CON 'r- em prazo rnáximo de 20 dias,,

econôrn ico-financeiro clopromogáveis por igual
contrato.

CLAUSULA DECTI\{A

PurágrüÍb Primeiro: Ocomendo a

dos pre.iuízos reglllarnrente
Contrato ate a sua rescisão.
Parágrcdo Segundo:
CONTRAT'ADA c cli

CI;ÁUSULA DECTMA

ainda direito

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato; ,independetrtemente cle notiÍicação judicial oLr

oxtrajudicial, nAS iripóteses pl'evistas no at't. 1 prejuízos das sat)ções aplicáveis')J

da CON'|RATADA, será esta ressarcicla

ao pagamento devido pela execução do

Os casos de rescisão serão fbrmalmente motivados, assegurando-se à

reito a prévia e

Caso o CONTRATADO,
oll parcialmente, as suas obrigações,
verbalmente, ratificattdo por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivcl cle

efeitos, podendo qua lquer das

pagamento da itn pc)rtância

§ 2".O CONTRAI-ANTE e o

ido de cumprir, total
scalização. ainda que

enquanto perdurarem os seus

Al''{'['E obrigaclo ao

si por atraso decorrente de força
I

malor.

CLÁUST]LA »ÉctMA eUARTA - DAS PENATIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, strjeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.'14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adrn inistlati vo.

§ 10- A multa será graduada de acordo com a grtrvidade da infração nos seguinles lirnites;
I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de Íitraso, sobre o valor da parte

do serviç,o não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cerrto), sobre o valor da palte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao tri gés irno.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CON'I'RATADA o valor
de qualquer multa porventura írnposta ern virtude do descumprimento das oondições ora estipuladas;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exirnirá
o(a) CONTRATADO, da responsabiliclade por perdas e danos, ou da imputação cle forma cutnulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, clecorrentes das infrações cometidas.

cr,Áusul-A DECIMA QUINTA - DO FLINDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133121 e sLlas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DBCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passaú a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com térrrrirlo em XX/»íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposiçõgs da l-ei no 14.l33l2l e alterações

posteriores. :'r ,l

CLÁUSULA DECIMA SÉTTivTa - FISCAL DO CONTRATO

Fica desigliado o Sr. XXXXXXX, Matrícula no XXXXXX, com o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encanlinhar e verif-icar a conf'orm idade contrato de acordo com a Lei

no 14.1 33121 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO

Fica eleito o foro clo Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemutthas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX cle XXXXX de 20XX.

Testernunhas:

CRISTINA CARDOSO DA SILVA

xxxx xxx x xxxxxxxxx xx xxxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTIIA-fADO

Norrte:
CPF:

Nome:
CPF:
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DESPACHO

TNEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 010t2025

f)estarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade

da contratação destacacla, submeta-se à apreciação do Chefe clo Executivo, l'los termos da legislação

pertinente, qual se.ia a lei no 14.1332021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o rto 0 1 0/2025, objetivando a contratação da DAVI EVEI{TOS
DMRSIONAIS LDTA, inscrita no bo -02, para Contrataçáo de

a Mastruz com Leite
Município de Capela do

mil reais).

t

Capela do Alto Alegre- BA ,24 de Março de 2025.

REILA
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TERNIO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01012025

Considerando o teor «1o parecer cla Procuradoria Jurídica do lvlunicípio de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação da empresa DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LDTA, inscrita no CPNJ sob o no

ea

Deciclo Ratiiicor a presente Dispensa
DAM. EVENTOS DIVERSIOI{AIS LDT

a contrataçáo direta da empresa

de Licitação, Autuada sob

o no 01012025, para a Contratação de prestação de serviços de apresentação

apresentação no dia 14 de Junho de 2025

no São João do Município cle Capela do Alto Alegre- BA.
artística com a Banda Mastruz corn Leite para realizar

Cumpra-se

Alto Alegre- BA, 24 de Março de 20'25

C}IJSTINA
Sec. N{uni I de Educação

DA SILVA
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FRE.FEITURA Íltl UIItr ITIPAL DE

f;ÂPELA Nü AITü ffiEGHH - BAffiH

EXTRATO DE RATIFICAçÃO
INExIGITIILIDADE DE LICtra,ÇÃo No 0 tutzuzs

o FUNDo MUNrcrpAL Dtr EDUCIçÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia,
no uso de suas atritruições legais, de acordo oom o disposto no Art. 74 Inciso I da Lei no

14.13312021, rutiJicn o proceclimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,
embasado no diplc''ma legal, à cnrpresa DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LD'fA, inscrita no

CPNJ sob o n" 19.710.36210001-02, referente à Contratação de empresa para prestação de

serviços de apresentação artísticr com a Banda Mastruz com Leite para realizar apresentação
no dia 14 de Junho de 2025 no São João do Municlpio de Capela do Alto Alegre- BA, no valor
global de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinúa mil reais), Cugpprindo assim conr as disposições

emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado da Bahia.

CRISTINA I}A SILVA
Sec. M cle Educação

Capêla do Alto Alegre- BA, 24 de Março de 2025,
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tix' ['RA'l'o Dll RA'rI FICAÇÃ O
rr!EXIGnlrLrDADri DE LICITAÇÃO No 01012025

() t.'uNDO MUNICIPAL DhI ltDtlc;rrÇÃO CAPIILA Dú .,{LT0 ALEGRE do Estarlo cla t}ahia, no uso de suas

irrriirtrições lcgais, de acol'do c()lr o disposro no Art. 74 lnciso II da l-ei n" lz[.13312021, t'utiJico o procedimento de

i\riilralrrÇilü direra poi lrrc'xigriniliCatlc dc lii:itação, enrlrasacio rtu diploma legal. à etltpt'esa DAM - EVENTOS
iltV0ltSlONAiS t,D'fÂ, i,isírlita r",o CPi{.í sotr o u" li}.il(0.3621ü{i0l-02, reI'erente à Coritrattç:it de ernpresâ pârâ

Jir rstnção dc scrviços de uJ;:r'*s.rntacão artisÍitâ r(rri, :t Banda i\'Iastruz coni l,eite para rtalizar npresentação no dia
i,:l rir,Iunho tle2ü25 no Eíio,Ioiio rltr i§'ürr;iieipÍirtle tiipcla do Alto Alegre- RA, no valor gi<.,bal de ll.$ 230.000,00
(1,!ilzentos c trinte rrril rcais), L'ru.nilr-llr.io al;-';irn com rs rlispos:çtcs enrerrclas trlela legislaçilu ap[;r:avel à especie e pei<t

lrir.r',1'grc I'r'ibunal dc Contas ci(rs lúunicípios do tss,.ado da llahia. Capela tlo Alto Alegre- Ilt\.24 clc lvlarço de2025.

( IRIS'['l Nz\ {l,,lRDOSO DA Sll,\/A
Scc. lúLinicipal de EducaÇi'io
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